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-  EDITAL Nº. 366/2022 –  
  
  

DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 
357/2022. 

 
 
EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e após A AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
exigida junto ao Edital Nº. 357/2022; 

 
Art. 1º - Divulga a Classificação Provisória dos candidatos inscritos ao Processo Seletivo 

Simplificado para a vaga na função de ENFERMEIRO II/40hs semanais, nos termos do Edital Nº. 
357/2022, de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública, nomeada pela Portaria 
Nº. 2.454/2022, conforme segue: 

 
I - Função de: ENFERMEIRO II/com dedicação exclusiva: 

 
Nº. 

Inscrição 

 
Candidato 

 

 
Pontuação 

 
Classificação 

Provisória 

005/2022 Lilian Joseane de Queiroz 41,5 1º Lugar 

006/2022 Jessica da Rosa 38,5 2º Lugar 

001/2022 Elisabete Beatriz Haas Iochims 38,1 3º Lugar 

003/2022 Orizontina O. de Lima Maerker 35,5 4º Lugar 

002/2022 Aline Maria Rohrs 27,0 5º Lugar 

004/2022 Tiana Silveira 21,5 6º Lugar 

 
 
              Art. 2º - É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para os candidatos apresentarem recursos, 
nos termos do Edital Nº. 357/2022, expirando assim em, 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
              Passo do Sobrado, 22 de Dezembro de 2022. 

 
 
              EDGAR THIESEN 

                    Prefeito Municipal 
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JOÃO ALTAIR KROTH 
Secretário Municipal de Administração/Ass.Jurídicos 

 
 
 

 


